
 

COMUNICADO - SMS Nº 01 DE 31 DE JANEIRO DE 2022 

SEI: 2022.00006472-44 

 

Considerando a publicação do Decreto nº 21.865 de 29 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o 

expediente de trabalho nos órgãos da administração direta, nas autarquias e nas fundações públicas 

no exercício de 2022e início do ano de 2023; 

Considerando a necessidade de definir com antecedência os dias do ano que não haverá expediente e 

os pontos facultativos com compensação, de modo a permitir que todos os serviços de saúde possam 

organizar antecipadamente a execução de seus serviços, sem prejuízo aos usuários do Sistema Único 

de Saúde. 

A Secretaria Municipal de Saúde estabelece para o ano vigente, o seguinte calendário dos serviços de 

saúde, exceto para aqueles que funcionam ininterruptamente: 

 

 



 

 

Campinas, 31 de janeiro de 2022 

DR. LAIR ZAMBON 
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